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7.4.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre-
tudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 
pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra na sede da 
SEEL, para casos de fornecimento de bens, dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. A não apresentação do item de amostra também 
compromete a aceitação da proposta. O referido prazo poderá ser prorro-
gado, desde que justificado e aceito pela SEEL.
7.4.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e ho-
rário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais lici-
tantes.
7.4.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-
sagem no sistema.
7.4.2.3. Os itens serão avaliados e deliberados por técnico do departamen-
to solicitante do objeto licitado.
7.4.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lici-
tante poderá ser recusada.
7.4.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Poderá seguir com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.4.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarci-
mento.
7.4.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-
tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 3(três) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento.
7.4.2.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso.
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exa-
minará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação.
7.6. Havendo necessidade, em qualquer momento o Pregoeiro poderá sus-
pender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.
7.7. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 
10.024/2019, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rela-
ção ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do mesmo Decreto, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Sistema de 
Cadastramento Único e Fornecedores (SICAF).
8.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrên-
cias Impeditivas Indiretas.
8.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá-
rios, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.1.2. Estarão registrado no sistema os motivos de desclassificação ou 
desqualificação do licitante.
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
8.1.5 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Ca-
dastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurí-
dica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira, conforme 
o disposto nos arts. 10 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018.
8.1.6 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Nor-
mativa SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
8.1.7 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de cer-
tidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF.
8.1.8 O licitante deverá encaminhar, dentro do prazo do item 7.4, do-
cumento complementares (se houver) para atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação.
8.1.8.1 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quan-
do necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresenta-
dos, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerra-
mento do envio de lances.
8.1.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos ter-
mos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar  nº 123, de 2006, e do art. 7º, 

§1º, da Lei Estadual nº 8.417, de 2016.
8.1.10 Lembrando que a documentação exigida para atender aos itens 8.2, 
8.3 e 8.4 poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. Logo, os 
licitantes ficam dispensados de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF.
8.1.10.1 Ainda assim, o balanço patrimonial poderá ser encaminhado no 
sistema para que seja verificada condições de Qualificação Econômico-Fi-
nanceira prevista na Lei nº 8666/93, independente de sua validade no 
SICAF.
8.1.11 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances.
8.2 Habilitação jurídica: 
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certifica-
do da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldo-
empreendedor.gov.br;
8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respon-
sabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par-
ticipante sucursal, filial ou agência;
8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;
8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização;
8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;
8.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-
guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;
8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.3.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do do-
micílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre;
8.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais re-
lacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equi-
valente, na forma da lei; 
8.3.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a do-
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
8.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
8.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;
8.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balance-
tes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;
8.4.2.1. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro;
8.4.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admi-
te-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade;
8.4.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contra-
to social/estatuto social.
8.4.2.4. caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.


